Ministério de Minas e Energia
Consultoria Juridica

PORTARIA N2 43, DE 2 DE MARCO DE 2016.

O MINISTRO DE ESTADO DE MINAS E ENERGIA, no uso de suas atribuicbes e
tendo em vista o disposto no art. 1° da Portaria n® 1.056, de 11 de junho de 2003, do Ministro
de Estado Chefe da Casa Civil da Presidéncia da Republica, resolve

Exonerar SANDRA PANTOJA DE OLIVEIRA do cargo em comissdo de
Coordenador-Geral de Gestado da Comercializacdo de Energia, do Departamento de Gestéo do
Setor Elétrico, da Secretaria de Energia Elétrica, cédigo DAS 101.4.
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